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Secretaria de Governo

Memorando 37.423/2026

DECRETO Nº 11.697
De 03 de junho de 2026

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 5.105 de 26 
de novembro de 2025, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)para a seguinte dotação 
orçamentária:

16.000 - SECRETARIA DE CULTURA 
16.102 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE CULTURA
Ficha 195  16.102.13.392.27.2076-3.3.90.39.00.00.00.00 - EVENTOS 
DE ATIBAIA
91.110.0000 (SF) - GERAL R$500.000,00

Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo 
anterior será utilizado recurso proveniente de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da 
Lei 4.320/64) - 
91.110.0000 (SF) - GERAL R$ 500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 03 de junho de 2026.

–Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Alexandre Aluizio Marchi –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Samuel Quinto Feitosa –
SECRETÁRIO DE CULTURA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando 24.277/2026

LEI COMPLEMENTAR  Nº 978
de 03 de junho de 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal da Estância de Atibaia a 
receber em doação área remanescente da antiga faixa ferroviária 
que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
aprova e o PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em 
doação, sem ônus, da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
inscrita no CNPJ nº 46.379.400/0001-50, área remanescente da 
antiga faixa da Estrada de Ferro Bragantina (FEPASA), constante da 
transcrição nº 17.065, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Bragança Paulista/SP, sendo:
I - Caetetuba: 96.320,21 m²;
II - Guaxinduva: 11.508,04 m²;
III - Maracanã: 214.460,97 m²;
IV - São José: 178.194,68 m²;
V - Tanque: 263.871,73 m².

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a promover 
todos os atos necessários à regularização, registro e incorporação da 
área ao patrimônio público municipal.

Art. 2º A área objeto desta Lei destina-se a:
I - regularização fundiária;
II - implantação de equipamentos públicos;
III - sistema viário e mobilidade urbana;
IV - preservação e uso institucional.

Art. 3º As despesas decorrentes correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 03 de junho de 2026.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Publicada e Arquivada na Secretaria de Governo, na data supra.

- Claudio Peixoto da Silva -
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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